
 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A 
INVESTIGAR OS FATOS DETERMINADOS COMO MAUS-TRATOS 
DE ANIMAIS. 
 
 

REQUERIMENTO Nº,                                  DE 2015 
(Do Sr. Geraldo Resende)  

 
 
  
 
Requer que seja realizada Audiência 
Pública em Campo Grande-MS. 

 
 
 
 
Senhor Presidente,  
 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º, da 

Constituição Federal, combinado com o art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, e com o 

art.36, IV, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja aprovado 

o requerimento para a ida de membros da CPI que investiga fatos 

determinados como Maus Tratos de Animais para que possam ser feitas 

Audiências Públicas na cidade de Campo Grande-MS. 

 
 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
 

A Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar os 

Maus Tratos de Animais baseia-se em fatos determinados geradores e 

concretos como captura de animais, maus tratos, matança de cães 

abandonados dentre outros. 

A cidade de Campo Grande-MS detém um grande número de 

Instituições e pessoas envolvidas na defesa e proteção dos animais, como 

passo a indicar: 



  - Maria Lúcia Costa Metello: presidente da Sociedade de 

Proteção e Bem-Estar Animais – Abrigo dos Bichos.  

- Sra. Rosane Mazetto: presidente da Irmandade das Patinhas, 

publicitária e jornalista, propõe a mobilização além de uma postura mais ativa 

da classe veterinária pelo direito ao tratamento - proibido pelo governo federal - 

uma possibilidade concreta de cura aos animais infectados. 

  - Fórum Nacional de Proteção e Defesa animal: composto pelo 

seguinte núcleo: Grupo Animais de Companhia (cães e gatos): Mariângela 

Freitas de Almeida e Souza ONG afiliada: defensores dos Animais CRMV-RJ 

5012-; Alba Barbosa de Oliveira Bento ONG afiliada: SOS 4 Patas/ CRMV-RJ 

8908, -  Maria Lúcia Metello - ONG afiliada: Abrigo dos Bichos/  CRMV-MS 

0429Ana Liz Ferreira Bastos - ONG afiliada: Vida Animal/ CRMV-MG 5200 

núcleo de Zoonoses;Grupo Uso de Animais para Experimentação e Ensino,Rita 

de Cássia Maria Garcia - ONG afiliada: ITEC/ CRMV-SP 5653; Grupo Animais 

Silvestres: Celso Martins - ONG afiliada: SOS Fauna / Cristina Harumi Adania / 

ONG afiliada: Mata Ciliar/ CRMV-SP 4531, Marina Galvão Bueno - ONG 

afiliada: APAT / CRMV-AM: 749; Grupo Animais de Produção e Grande Porte,  

Elyzabeth da Cruz Cardoso - ONG afiliada: ACDA/ CRMV-RJ 9554; Grupo 

Medicina Veterinária do Coletivo e Medicina Veterinária Legal (maus tratos 

psicológicos ou psiquiatria veterinária forense): Alberto Calderón Maldonado - 

ONG afiliada: ITEC; Animais em Entretenimento Irvênia Luisa de Santis 

Prada,Roseli Pizzigatti Klein - ONG afiliada: APIPA /CRMV-PI 0137 

 

- Wagner Leão: advogado da Sociedade de Proteção e Bem-Estar 

Animal Abrigo dos Bichos e autor do processo que derrubou a portaria do 

Ministério da Agricultura que proibia o tratamento de cães com leishmaniose 

visceral. 

          - Diana Arguelo : trabalha em duas ONGS e dentre as suas 

demandas estão à necessidade de regulamentação e proteção dos animais na 

fronteira Brasil e Paraguai. 

- André Luis de Sousa da Fonseca: advogado e médico Professor 

membro da Comissão de Leishmanioses do CRMV/MS, membro da Comissão 

do Meio Ambiente da OAB/MS, professor de Imunologia da UFMS, sócio 



fundador do BRASILEISH - Grupo de Estudos sobre Leishmaniose Animal e 

doutorando em Doenças Tropicais no Instituto de Medicina Tropical de São 

Paulo, considerado uma das maiores referências sobre Leishmaniose no país.  

Diante do que fora exposto considero importante e necessária 

à ida a capital sul-mato-grossense para que possamos realizar Audiência 

Pública a este respeito. 

 
 

Sala das Sessões,                de agosto de 2015. 

 
 

Deputado Geraldo Resende 
PMDB/MS 

 


